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Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE Nº 03IN/2021 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Uibaí, Estado da Bahia, de acordo com o 
Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, declara dispensável das formalidades de licitação, a seguinte contratação: prestação 
de serviços de desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação para o Município de Uibaí – Bahia. -Empresa PAES 
BARBOSA PUBLICIDADE E MARKETING EIRELI, pessoa jurídica, cadastrada junto ao CNPJ sob nº. 
34.348.984/0001-18. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO. 
 

INEXIGIBILIDADE 03IN/2021 - Contrato nº 03IN/2021- Proc. Admin 24/2021 – Contratante: 
Prefeitura Municipal de Uibaí, Ba. Contratado: PAES BARBOSA PUBLICIDADE E 
MARKETING EIRELI, pessoa jurídica, cadastrada junto ao CNPJ sob nº. 34.348.984/0001-18. Objeto: 
prestação de serviços de desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação para o Município de Uibaí – Bahia. Valor: 
R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais). Data de assinatura do contrato: 04/01/2021. 
Vigência 31/12/2021 . Ubiraci Rocha Levi – Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ– BA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 14.140.701/0001-30  

  

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 
adm@uibai.ba.gov.br  

  DECRETO Nº 004, de 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

Dispõe sobre o estabelecimento de 

LUTO OFICIAL, neste município e 

determina outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no Art. 65, inciso IV, combinado 

com o Art. 87, inciso I, alínea “i”, da LOM - Lei Orgânica do Município: 

 

 Considerando o falecimento do nosso conterrâneo, Sr. RAIMUNDO CARLOS 

FERNANES DE SOUZA, (popular Raimundinho)ocorrido em 10 de janeiro de 2021. 

      Considerando seu enorme prestígio junto a todos os segmentos da sociedade: 

“Pessoa impar, amigo de todos, Servidor Público exemplar”.  

      Considerando que deixa este plano inferior para entrar definitivamente no 

plano superior e na história deste município; 

      Considerando que não mais estará fisicamente presente entre nós, mas 

espiritualmente permanecerá eternamente vivo nas nossas memórias, recordações e 

lembranças. 

DECRETA 

 

 

      Art. 1º- Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, em todo 

território do município de Uibaí. 

      Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

      Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI - BA,EM 

10 de fevereiro de 2021. 

 

 

  

UBIRACI ROCHA LEVI  

Prefeito 
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